
ESTADO DE RONDONIA 
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA 
PALÁCIO VEREADOR NADIR ERENO GRAEBIN 

COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, TRANSPORTE, TRÂNSITO, TERRAS, 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
ARTIGOS 44, 45, 47, 48 E 50 DO REGIMENTO INTERNO

PROCESSO LEGISLATIVO N° 296/2022

PROJETO DE LEI N° 6.561/2022 0>

PARECER N° XCb 12022

O Projeto de Lei dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.029,17 (dois mil e vinte e nove reais e vinte e sete 
centavos) no Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos - (SEMOSP).

O Crédito tem como finalidade a devolução de saldo remanescente do 
Termo de Convênio n° 192/PGE/2020, cujo objetivo foi a instalação de parques 
infantis com acessibilidade em praças e espaços públicos.

Para dar cobertura ao Crédito, serão utilizados recursos provenientes de 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021.

Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS e de FINANÇAS E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável à
Proposição para que seja deliberada pelo Plenário.

Sala das Comissões, 11 de novembro de 2022.

U
Vereadóra/Çlerida Alves 
Relator/GTO

Vereador Zé Duda 
Relator/COSPAMATIC

TOMADA DE VOTO ^jCFO:TOMADA DE VOTO - COSPAMATIC

V#ea-&i#SSa
PRESIDENTE

7
VereadoVereador Zezinho da Disagua 

SECRETÁRIO secre;

Vereador Ademir /Mves Vereador Sar
MEMBROMEMBRO

PDP


